
MunicIpio de São João da Boa Vista 
Gabinete da Prefeita 

Secretaria Geral 

DO EXECUTIVO N  

OFICIO N° 113/2024/GAB/SC 

São Joao da Boa Vista, 04 de marco de 2024. 

Ao 
Exmo. Sr. Vereador 
RAIMUNDO RU! 
Presidente da Cimara Municipal 
NESTA. 

Assunto: Resposta so Oficio n o  23/2024 - dv 

Senhor Presidente da ComissAo de Justiça e RedaçAo: 

Considerando o Oficio no  023/2024 - dv, que solicita a consults acerca da 
existéncia ou nAo do dia comemorativo "Dia Municipal da Merendeira Escolar", no 
âmbito de São Joao da Boa Vista, temos a informar que: 

Foram pesquisados nos arquivos da Secretaria Get -al e, nada foi encontrado 
corn relaçAo ao assunto. Quanto a disponibilidade do dia 30 de outubro pan datas 
comemorativas, informamos que no calendário de eventos do departamento competente 
nada consta ate a presente data. . 

Atenciosamente, 

Aproveitando o ensejo, renovo os protestos de estima e 	ider Ao. 

MARLCI&Otjj5fl)EDROZA 
Prefeita Municipal 
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Oficio no 23/2024-dy 

São JoAo da Boa Vista, 21 de fevereiro de 2024. 

ExcelentIssirna Senhora 
Maria Teresinha de Jesus Pedroza 
Prefeita Municipal de 
São Joao da Boa Vista - SP. 

Eu, Vereador Raimundo Rui, na qualidade de Presidente da Cornissão de 
Justiça e Redaçao da Cârnara Municipal de São JoAo da Boa Vista, venho por meio 
deste oficio consultar a existéncia ou não do dia comemorativo "Dia Municipal da 
Merendeira Escolar", no ãrnbito do MunicIpio de São Joao da Boa Vista. 

Aproveito a oportunidade para consultar também a disponibilidade do dia 30 
de outubro pan datas cornemorativas. 

Estamos a disposiçao para eventuais esciarecimentos adicionais e nos 
colocarnos a disposiçAo pam colaborar no que for necessário. 

Agradecemos pela cornpreensão e reiteramos nosso compromisso corn a 
transparéncia e legalidade em todas as açöes. 

Atenciosamente, 

President4t..Qeiiissao de Justiça e Redaçao 
Cãmara Municipal de São João da Boa Vista/SP 

PODER LEGISLATIVO - EXPRESSAO LEGITIMA DA VONTADE POPULAR 


